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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


INDICAÇÃO

[bookmark: _GoBack]Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 112 do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal a adoção da seguinte medida:
A elaboração e envio a esta Casa Legislativa de projeto de lei objetivando alterar o Estatuto dos servidores públicos municipais, no sentido de que o servidor que tenha filho portador de necessidades especiais possa se ausentar do trabalho pelo período de metade do seu turno normal de trabalho, a fim de acompanhá-lo em suas necessidades e tratamento, sem redução da remuneração.
O Estatuto já previa este dispositivo, porém apenas para servidores cuja carga horária era igual ou superior a 40 horas semanais. Com a presente alteração, a carga será a partir de 36 horas semanais, abrangendo, assim, todos os servidores lotados na Prefeitura Municipal.
O Estatuto dos servidores públicos federais já contempla a presente concessão, inclusive com recente alteração (dezembro/2016) no sentido de que não há necessidade de compensação de horário.
Por fim, salienta-se que a competência para apresentar este projeto é exclusiva do Prefeito Municipal, portanto, cabe ao vereador sugerir por meio de indicação, com um anteprojeto, ao Chefe do Executivo a adoção da medida.

Três Passos, 11 de maio de 2017.


Paulo Sattler
Vereador da Bancada do PDT
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